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TERMO DE CONTRATO N° 004/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE 8 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE LIMOEIRO-PE, E A 
EMPRESA LUÍS HENRIQUE A. DE MELO 
E. SILVA - ME 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

LIMOEIRO, estado de Pernambuco, situada na Rua da Matriz, nº 134, Centro, Limoeiro-PE, CNPJ 

nº 11.519.626/0001-25, neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. José Nilton Cavalcanti, 

brasileiro, CPF/MF nº 687 I, residente e domiciliado na cidade de INN, doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUÍS HENRIQUE A. DE MELO E. SILVA 

— ME, CNPJ Nº 26.980.307/0001-90 , com endereço na Rua da Matriz, nº 116, 1º Andar, Sala: 05, 

Centro, Limoeiro-PE, neste ato Representada pelo Sr. L Euuyu—— 

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 090. IBN, daqui por diante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, acordados os termos deste contrato, resultante do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 — DISPENSA DE VALOR Nº 003/2025, sujeitando-se 

as partes ao Art. 89. Da Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto o CONTRATACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE SUPORTE TÉCNICO E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - TIC, QUE CONSISTE EM ATENDIMENTO A CHAMADOS TÉCNICOS DE 

USUÁRIOS DE TIC, SERVIÇOS TÉCNICOS DE OPERAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA DE REDE DE TIC (2º E 3º NÍVEIS), COM FORNECIMENTO DE HOSTING DE 

SERVIDORES, ARQUIVOS E BANCO DE DADOS EM NUVEM, SISTEMA DE BACKUP E 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO/PE. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

2.1 — A descrição dos serviços objeto deste Contrato e os preços unitários e totais respectivos são 

os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND | QTDE 

CONTRATACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SUPORTE 
TÉCNICO E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC, 
QUE CONSISTE EM ATENDIMENTO A| R$ RS 

01 |CHAMADOS TÉCNICOS DE USUÁRIOS DE| MÊS | 12 | 360000 | 43.200,00 
TIC, SERVIÇOS TÉCNICOS DE OPERAÇÃO E R 200, 
SUSTENTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE 
REDE DE TIC (2º E 3º NÍVEIS), COM 
FORNECIMENTO DE HOSTING DE 
SERVIDORES, ARQUIVOS E BANCO DE| 

V. UNIT. | V. TOTAL 
R$ R$ 
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DADOS EM NUVEM, SISTEMA DE BACKUP E 33 
MANUTENGAO DE EQUIPAMENTOS DE TIC 
DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO/PE. 

R$ VALOR TOTAL R$ 43.200,00 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.1 Os serviços serão iniciados no prazo não superior a 03 (três) dias úteis, contados da data do 
recebimento da Autorização de Serviços expedida pelo setor solicitante, em dias úteis, no horário de 
08 às 13 horas, nos endereços indicado na ordem de serviços 

3.3 O Objeto da presente licitação, será recebido provisoriamente no ato da entrega ou serviços, no 
local e endereço indicados na AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS. 

4, CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1 O valor estimado do presente CONTRATO é de R$ 43.200,00 (quarente e três mil e duzentos 
reais). 
4.2 - A CONTRATADA arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, 
acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, 
transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e 
demais encargos necessários à prestação dos serviços objeto deste CONTRATO. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - São Obrigações da CONTRATADA, além de outros assumidos neste contrato: 

6.1.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
6.1.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela 
Administração da Câmara Municipal, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133/21; 
6.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 
6.1.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
6.1.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
6.1.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na 
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ocorréncia de motivo de forga maior, apurados na forma da legislação vigente, comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, od d. expressa e escrita da CONTRATANTE. 
6.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
6.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incídir na execução do contrato; 
6.1.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este contrato, independente da transcrição. 
6.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
6.1.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São Obrigações da CONTRATANTE, além de outros assumidos. 

7.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 7.1.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado; 
7.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 
7.14. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 
7.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente designado para tanto; 
7.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; 7.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência. 
a) 7.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a dpntratação, quándo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; WO f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motverfustificado; g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à muita, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

a) de Preço nos termos do § 7º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1 O prazo de vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos próprios constantes da 
seguinte dotação orçamentária: 

Projeto Atividade: 0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS Elemento: 33903500 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, com as consequências contratuais previstas neste CONTRATO e na Lei nº 14.133/01. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a a jurisprudência de Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa“ . que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso |, do art. 176 da Lei Federal nº 14,133/2021. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio do Município, em cumprimento do inciso Il do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada nos autos do processo; 

Nos termos § 1º do art.92 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o foro da Sede da Contratante para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

Limoeiro, 28 de fevereiro de 2025. 

CÂMARA MUNICIPALDE VEREADORES DE LIMOEIRO-PE 
José Nilton Cavalcanti 

PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

uis Henrique Alves de Melo E. 
CPF nº 090. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Mat. O 

Rua da Matriz, 134 - Centro — CEP 55700-000 — Limoeiro-PE — Fone: (81) 3628.0339 — CNPJ: 
11.519.626/0001-25 

e-mail: faleconosco@cml.pe.gov.br Site: www.cml.pe.gov.br 

Camara Municipal de Limoeiro


